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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Considerando a manifestação da Secretaria de Estado da
Saúde de Minas Gerais, e a aprovação no âmbito da Comissão In-
tergestores Bipartite Macrorregional (CIB MACRO n° 237 - Su-
deste);

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde do Piauí e aprovação no âmbito da Comissão In-
tergestores Bipartite do Estado, por meio da Resolução nº. 057 , de 14
de maio de 2010; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada - Coordenação-Geral da
Média e Alta Complexidade, resolve:

Art. 1º - Habilitar os estabelecimentos a seguir descritos,
como Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Terapia
Nutricional - Enteral/Parenteral:

Razão Social/Nome fantasia/Município CNES CNPJ
HGF Hospital Geral de Fortaleza/SES -
Fortaleza/CE

2497654 07.954.571/0014-29

Hospital Geral Dr. Waldemar Alcânta-
ra/Instituto de Saúde e Gestão Hospitalar
- Fortaleza/CE

2785900 05.268.526/0001-70

Santa Casa de Misericórdia de Juiz de
Fora/MG

2153882 21.575.709/0001-95

Hospital Escola da Universidade Federal
do Triangulo Mineiro - Uberaba/MG

2206595 25.437.484/0001-61

Hospital São Marcos/Sociedade Piauien-
se de Combate ao Câncer/PI

2726998 06.870.026/0001-77

Art. 2º - Habilitar o estabelecimento a seguir descrito, como
Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Terapia Nutricional
- Enteral:

Razão Social/Nome fantasia/Município CNES CNPJ
CRIO - Centro Regional Integrado de
Oncologia - Fortaleza/CE

2723190 07.990.336/0001-98

Art. 3º - O custeio do impacto financeiro gerado por esta
habilitação deverá onerar o teto do Estado e/ou Município de acordo
com o vínculo da unidade e modalidade da gestão, considerando a
Portaria nº 2.860/GM, de 26 de novembro de 2008, que estabelece
recursos aos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para a área
de Terapia Nutricional.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA Nº 467, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.169/GM, de 15 de junho de
2004, que institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de
Alta Complexidade;

Considerando a Portaria SAS/MS nº 210, de 15 de junho de
2004, que define as Unidades de Assistência em Alta Complexidade
Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta Complexidade
Cardiovascular e dá outras providências;

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde de Minas Gerais e aprovação da habilitação pela
Comissão Intergestores Bipartite Macrorregional n°. 63, de 17 de
março, homologada na 157ª Reunião Ordinária da Comissão Inter-
gestores Bipartite do Estado, de 14 de abril de 2010; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada - Coordenação-Geral da
Média e Alta Complexidade, resolve:

Art. 1º - Habilitar o estabelecimento a seguir como Unidade
de Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular, para realizar
procedimentos no serviço especificado:

CNPJ CNES H O S P I TA L / U F / M U N I C Í P I O
25.104.902/0001-07 2208172 Hospital Santa Rosália/Associação

Hospitalar Santa Rosália - Teófilo
Otoni/MG

- Serviço de Assistência de Alta Complexidade em Cirurgia Vascular;
- Serviço de Assistência de Alta Complexidade em Cardiologia Interven-
cionista

Art. 2º - O custeio do impacto financeiro gerado por esta
habilitação dar-se-á por meio da PPI Estadual, de acordo com o
Ofício SUB.SPAS nº 0430, de 18 de agosto de 2010, da Secretaria de
Políticas e Ações de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde de
Minas Gerais.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 753, DE 24 DE AGOSTO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.013676/2008, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, §3º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 19 de
setembro de 2008, a permissão outorgada à RÁDIO CENTENÁRIO
FM LTDA., pela Portaria nº 347, de 16 de setembro de 1988, pu-
blicada no Diário Oficial da União do dia 19 subseqüente e, renovada
pela Portaria nº 2032, de 8 de outubro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União do dia 29 de novembro de 2002, referendada pelo
Decreto Legislativo nº 249, de 2005, publicado no Diário Oficial da
União do dia 18 de abril de 2005, para explorar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada, no município de Frutal, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA Nº 770, DE 25 DE AGOSTO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições, conforme o disposto no art. 96, item 3, alínea
"b", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.036390/2008, re-
solve:

Art. 1o Autorizar a realização de transferência indireta da
permissão outorgada à RÁDIO DIFUSORA DE RESPLENDOR LT-
DA., para execução do serviço de radiodifusão sonora, em freqüência
modulada, no Município de Resplendor, Estado de Minas Gerais, pela
Portaria nº 22, de 1º de fevereiro de 1990, publicada no Diário Oficial
da União do dia 5 subseqüente referendada pelo Decreto Legislativo
nº 110, de 1991, publicado no Diário Oficial da União do dia 7 de
junho de 1991 e, renovada pela Portaria nº 763, de 19 de novembro
de 2008, publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de dezembro
de 2008, mediante cessão de cotas representativas do capital social
para outros cotistas, que passarão a deter o mando da sociedade.

Art. 2o Aprovar os quadros societário e diretivo da entidade,
conforme consta nesta Portaria.

Art. 3º Determinar, nos termos do artigo 97 do citado Re-
gulamento, que a entidade apresente a alteração contratual contendo a
transferência ora autorizada, arquivada na repartição competente.

Art. 4º Determinar que, após aprovação dos atos por este
Ministério, se proceda à devida comunicação ao Congresso Nacional
nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição da República.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 842, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Serviço
de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Campo Novo
do Parecis, Estado do Mato Grosso, canal 21 (vinte e um).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 843, DE 15 DE SETEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Serviço
de Retransmissão de Televisão com Tecnologia Digital - RTVD na
localidade de Cotia, Estado de São Paulo, canal 51 (cinquenta e
um).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 16 de setembro de 2010

Processo no 53790.001149/2001.
Interessado: Rádio Globo Ijuí Ltda.
Localidade: Ijuí - MS
Acolho o PARECER No 1013 - 1.15/2009/JSN/CGCE/CON-

JUR-MC/AGU, no sentido de informar que esta pasta concluiu pela
inexistência de obstáculo ao deferimento da autorização para rea-
lização da alteração contratual nos quadros societário e diretivo da
Rádio Globo Ijuí Ltda.

Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República, a quem compete, nos termos do art. 96, item 3,
alínea "a", do Decreto no 52.795/63, a decisão final sobre o pedido de
transferência indireta da concessão.

Processo no 53000.016847/2009.
Interessado: Rádio Difusora Princesa do Sul Ltda.
Localidade: Cachoeira de Itapemirim - ES
Acolho o PARECER No 0773 - 1.15 / 2010/JSN/CG-

CE/CONJUR-MC/AGU, no sentido de informar que esta pasta con-
cluiu pela inexistência de obstáculo ao deferimento da autorização
para realização da alteração contratual nos quadros societário e di-
retivo da Rádio Difusora Princesa do Sul Ltda.

Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República, a quem compete, nos termos do art. 96, item 3,
alínea "a", do Decreto no 52.795/63, a decisão final sobre o pedido de
transferência indireta da concessão.

Processo no 53000.029875/2003.
Interessado: Registro Emissoras Regionais de Radiodifusão

Ltda.
Localidade: Registro - SP
Acolho o PARECER No 0778 - 1.15 / 2010/JSN/CG-

CE/CONJUR-MC/AGU, no sentido de informar que esta pasta con-
cluiu pela inexistência de obstáculo ao deferimento da autorização
para realização da alteração contratual nos quadros societário e di-
retivo da Registro Emissoras Regionais de Radiodifusão Ltda.

Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República, a quem compete, nos termos do art. 96, item 3,
alínea "a", do Decreto no 52.795/63, a decisão final sobre o pedido de
transferência indireta da concessão.

Processo no 53000.062370/2006 e 53000.016517/2007
(apenso).

Interessado: Rádio Líder do Vale Ltda.
Localidade: Herval D'Oeste - SC
Acolho o PARECER Nº 0780 - 1.15/2010/JSN/CGCE/CON-

JUR-MC/AGU, no sentido de informar que esta pasta concluiu pela
inexistência de obstáculo ao deferimento da autorização para rea-
lização da alteração contratual nos quadros societário e diretivo da
Rádio Líder do Vale Ltda.

Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República, a quem compete, nos termos do art. 96, item 3,
alínea "a", do Decreto no 52.795/63, a decisão final sobre o pedido de
transferência indireta da concessão.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 715, DE 3 DE AGOSTO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que constam dos
Processos nº 53790.001108/1998 e 53000.059600/2009, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, §3º, da Lei nº
4.117, de 22 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2008, a permissão outorgada à RÁDIO SEPÉ TIARAJU
LTDA., pela Portaria nº 1.223, de 22 de novembro de 1978, publicada
no Diário Oficial da União do dia 28 de novembro de 1978, para
explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora, em freqüência modulada, no Município de Santo Ângelo,
Estado do Rio Grande do Sul.

Ministério das Comunicações
.
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